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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 562 DE 04 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a recomposição da remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Araxá, recomposição da diferença do auxílio alimentação dos vigias e altera a Resolução que menciona.
              

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

              

Art. 1º - A remuneração dos SERVIDORES da Câmara Municipal de Araxá fica recomposta no percentual de 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento), abrangendo o índice do IPCA do período de fevereiro de 2019 a setembro de 2020, conforme o disposto no art. 37, X da Constituição Federal c/c o inciso VIII do artigo 8º da LC 173/20 e com art. 26, Parágrafo único, I, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.

              

Art. 2º - A diferença do auxílio alimentação paga aos servidores que exercem função/cargo de vigia em detrimento dos demais servidores da Câmara Municipal de Araxá (R$ 250,00) fica recomposta no percentual de 15,93% (quinze vírgula noventa e três por cento), abrangendo o índice do IPCA do período de dezembro de 2017 a março de 2021, conforme o disposto no inciso VIII do artigo 8º da LC 173/20 e com art. 26, Parágrafo único, I, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021.


 


Art. 3º - O Parágrafo Único do artigo 6º da Resolução 285/2000 passará a vigorar com o seguinte texto:


 


Parágrafo Único – Fica fixado o valor do auxílio transporte em R$ 210,60 (duzentos e dez reais e sessenta centavos) a ser atualizado monetariamente pelos mesmos índices e na mesma data em que for atualizado o valor geral do vale transporte no município de Araxá.


 


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.


              

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2021.



Casa da Cidadania, em 04 de maio de 2021.
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